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DECRETO N9 3025/79 

de 06 de agosto de 1979 

Disp6e sobre denominação do Cem! 

tério locali zado no Bairro Colo- , 

nia Paraíso, e dá outras provi-' 
dências . 

O Prefeito Municipal de São Jos€ dos Campos , 
no uso de suas atribuiç6es legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica denominado "CEMITERIO PARAI 
SO", o cemitério localizado no Bairro Colonia Paraíso, nesta cidade . 

Artigo 2 9 - Fica reservada, em caráter prov! 
sório, no referido cemitério uma área de 4.800,00m2. (quatro mil e oitocen 
tos metros quadrados ) destinada ao sepultamento de indigentes. 

§ Onico - O Serviço Funerário Municipal emiti 
rã declaração comprovando a condição mencionada nest a artigo a qual fica
rá arquivada na administração do cemit€rio. 

Artigo 39 - Este Decreto entrará em 
data de sua publi caçao, revogadas as disposiç6es em contrário . 

vigo r na 

06 de agosto de 1979. 

aos seis dias. do mê s 

DA/rac. 

Prefeitura Municipal de São Jos€ dos Campos , 

oaquim Bevi1acqua 

Prefeito Municipal 

Regis·trado e pub)fcado 

de agosto de mil novecertos 

I 

no Gabinete do Prefeito 

setenta e nove . 

Sorrz a 

de Gabinete 


